
Exmo. Sr. Eduardo Rodrigo de Castilhos

Presidente da Câmara Municipal de Araucária

O Vereador Leandro Andrade Preto, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art.
122 do Regimento Interno desta Casa de leis, requer a mesa, após ouvido o plenário,
para que nos termos do art. 56, inciso XXVII da Lei 12.527/2011. 

REQUERIMENTO Nº 44/2025

Requer  à  Mesa  que  seja  encaminhado  à  Secretaria  Municipal  de  Urbanismo  este

requerimento, com a finalidade de solicitar informações sobre o prazo para a realização

de estudo de viabilidade quanto à instalação de um semáforo, redutor de velocidade ou

uma lombada na Rua Capivari,  antes da entrada para a Rua Miguel  Bertolino Pizato,

ressaltamos que tal solicitação foi feita anteriormente por meio da Indicação nº 164/2025.

JUSTIFICATIVA

Justifico tal pedido com o objetivo de reforçar a necessidade de instalação de um redutor

de velocidade,  lombada ou semáforo na  Rua Capivari,  antes  da entrada para a  Rua

Miguel Bertolino Pizato. 

Câmara Municipal de Araucária, 22 de Abril de 2025.

Leandro Andrade Preto
VEREADOR
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